
Prefeitura Municipal de Cacequi – Rua Bento Gonçalves, 363 – Centro – Cep 97.450-000 
Fones: (55)3254-1025 – Email: licitacao@cacequi.rs.gov.br comcacequi@yahoo.com.br 

www.cacequi.rs.gov.br 

 

 

MUNICÍPIO DE CACEQUI/RS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26.2026 

PROCESSO Nº 30.71.2026 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACEQUI, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 

interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço 

por ITEM, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos e mobiliário para 

a Secretaria Municipal de Saúde de Cacequi, a serem instalados junto a unidade do CAPS e NAAB, conforme 

descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal nº 7.388/2024. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 02 de Julho de 2026, as 10:00 horas podendo as propostas 

e os documentos serem enviados até as 09:30 horas da mesma data, sendo que todas as referências de 

tempo observam o horário de Brasília. 

1. DO OBJETO: 
Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para o fornecimento de 

equipamentos e mobiliário para a Secretaria Municipal de Saúde de Cacequi, a serem instalados junto a 

unidade do CAPS e NAAB, a serem fornecidos conforme especificações técnicas detalhadas no Memorial 

Descritivo e anexos. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito 

do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 

EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, EM 

ATENDIMENTO AO ART. 6º DO DECRETO 8.538/2015 E INCISO I DO ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO 
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2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 
3.1. As propostas deverão ser cadastradas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 

a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 deste Edital, e poderão 

ser retirados ou substituídos até a hora estipulada. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei. 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

3.2.4. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, micro empreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição 

para aplicação do disposto deste edital. 

3.2.5. Em se tratando de ME/EPP, micro empreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, deve acompanhar obrigatoriamente, 

declaração de observância, do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 

ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 dias úteis. 

4. PROPOSTA 
4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando os 

quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores unitários e total, contendo modelo e marca 

dos equipamentos ofertados, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e 

quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca 

da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até 

que se encerre a etapa de lances. 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos: 
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5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no caso de pessoas naturais, ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal e à Seguridade Social na forma da lei; 
d) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

e) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

f) prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; 

g) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
h) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. conforme 

o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superiora 30 dias da data designada para a apresentação do documento; 

 
5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL 

a) A licitante deverá apresentar comprovante de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de no mínimo, 01 (um) atestado, 

fornecido por pessoa jurídica ou de direito público privado. 

6. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.1. A documentação relativa a HABILITAÇÃO (item 5 do edital) deverá ser anexada ao sistema 

em até 02 (duas) horas após o encerramento da etapa de lances e declaração dos arrematantes, que será 

solicitada via diligencia pelo pregoeiro, assinada digitalmente e/ou fisicamente digitalizada em boa 

qualidade, podendo inclusive ser anexada juntamente com a proposta inicial. 

6.2. Após o envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
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desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

6.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 

7. VEDAÇÕES 
7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria. 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante 

ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato. 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 

sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 

deste Edital. 

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
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disponíveis na internet. 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem com valor superior a 5% do orçamento 

estimado para a contratação; 
• Observação: Propostas com valor acima do previsto para a aquisição, poderão ser 

habilitadas para a fase de lances, no entanto poderão não ser homologadas se mantiverem 

valores muito acima do estimado, assim se o pregoeiro julgar inexequível. 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 

com o instrumento convocatório. 

9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 

duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 

9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

9.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 2,00 (dois reais), 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 

oferta. 

9.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado; 
9.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada 

 
10. MODO DE DISPUTA 
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10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro 

horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico. 

 
11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam 

os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 

cento) à proposta de menor valor. 

11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 

preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 

empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 

11.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

• Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 
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b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 
11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 
12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra proposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

12.2. A resposta à contra proposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. A referida proposta atualizada/renegociada, anexada no portal de compras públicas em 

até 02 horas, ou a contar do encerramento da etapa de negociação, sem aviso prévio. Este prazo poderá 

ser ajustado pelo Pregoeiro conforme necessidade, previamente informado via sistema, podendo chegar 

até 24 horas. 

12.3.1. A proposta atualizada deverá ser assinada digitalmente, datada e assinada pelo 

representante e conter no mínimo, razão social, endereço, dados do representante legal, telefone e e-mail, 

descrição completa do item ofertado que deverão ser detalhados em planilha com quantitativos e custos 

unitários e totais bem como marca. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3. e 5.4, serão examinados 

pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade 

13.4. por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
13.5. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade 
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fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove 

a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

14. RECURSO 
14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 

do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 

sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou 
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retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

17. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
17.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis 

ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 
17.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o termo de referência, 

Anexo I, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua 

proposta; 

17.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa 

aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração 

os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
18.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) 

meses. 

 
19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado à vista após a conclusão da entrega dos equipamentos, 

conforme cronograma apresentado no Termo de Referência, mediante emissão de Nota Fiscal, análise e 

liberação do município de Cacequi para instrução e liquidação. O pagamento será efetuado em até 30 

dias úteis após liquidação da nota fiscal em depósito em conta bancária que deve ser acrescentada na 

proposta comercial bem como nota fiscal para pagamento, sendo as custas desta transação se houver 



Prefeitura Municipal de Cacequi – Rua Bento Gonçalves, 363 – Centro – Cep 97.450-000 
Fones: (55)3254-1025 – Email: licitacao@cacequi.rs.gov.br comcacequi@yahoo.com.br 

www.cacequi.rs.gov.br 

 

 

ficarão a cargo da empresa credora. A nota fiscal deverá sempre ser emitida após a data do respectivo 

empenho. 

19.2. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que 

regula a matéria. 

19.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo, empenho e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

19.4. A empresa deverá informar na Nota Fiscal, preferencialmente no campo Dados 

Adicionais, se é optante pelo Simples Nacional, para fins de retenção. 

19.5. Dotação Orçamentária 

CÓDIGO REDUZIDO: 791 
RUBRICA: 4.4.90.51.00.0000 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 

deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, 
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conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 

20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital 

o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações deverão ser enviados ao pregoeiro, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, em 

campo próprio para este fim. 

21.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, 

dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do 

contratado. 

22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Cacequi/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 

seja. 

 

 

Cacequi/RS, 17 de Junho de 2026. 
 
 

 

Edson Luiz Lima Fragoso 

Prefeito Municipal em exercício 
 

 

Este edital se encontra 

examinado e aprovado pela 

Procuradoria Geral do Município. 

Em / /2026. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. INTRODUÇÃO 

Em observância ao disposto na Lei Federal 14.133/2021, no seu artigo 82 e no Decreto Municipal 
7.388/2024, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Cacequi/RS, elaboramos o presente 

Termo de Referência para que, através do procedimento legal pertinente, seja efetuado a aquisição de 

equipamentos para a Secretaria Municipal de Saúde, a serem utilizados na unidade do CAPS e NAAB de 
Cacequi. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

As unidades do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e do Núcleo de Apoio à Atenção Básica 
(NAAB) do município encontram-se atualmente com déficit de equipamentos e mobiliário essenciais, o que 
vem comprometendo a qualidade dos serviços ofertados à população. 

A insuficiência de estrutura adequada impacta diretamente: 
• No atendimento aos usuários do SUS;  
• Nas condições de trabalho dos profissionais;  
• Na organização dos serviços e atividades terapêuticas.  
Diante disso, torna-se necessária a aquisição de materiais permanentes e mobiliários adequados 

para garantir a continuidade e a melhoria dos serviços prestados. 
A aquisição dos materiais justifica-se pela necessidade de: 
• Melhorar a qualidade do atendimento aos usuários dos serviços de saúde mental;  
• Proporcionar melhores condições de trabalho às equipes multiprofissionais;  
• Adequar os ambientes físicos das unidades, tornando-os mais acolhedores e funcionais;  
• Atender às diretrizes do SUS, especialmente no que se refere à humanização do atendimento.  
A falta desses itens compromete atividades essenciais como atendimentos individuais, 

atendimentos em grupo, oficinas terapêuticas e ações comunitárias. 

3. DO OBJETO 
É objeto do presente certame a contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos e 

mobiliário para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades abaixo descritas. 
 

Item Descrição Unid. Quant. R$ Médio Total 

01 

ARMÁRIO EM AÇO, com as seguintes especificações 
mínimas: com chave, modelo Pa 70, com 
profundidade: 30 cm, Altura: 173 cm, Largura: 70 cm, 
Quantidade de prateleiras: 3 e com 2 portas. 

Unidade 02 R$ 797,62 R$ 1.595,24 

02 

MESA DE PROFESSOR, com as seguintes 
especificações mínimas: tampo em MDF de 18mm, 
revestido em fórmica na cor marfim. Gaveteiro com 
duas gavetas em MDF de 15mm, revestido em 
laminado melamínico de baixa pressão. Bordas: fita 
de borda. Dimensões: 1200 mm de comprimento, 
500 mm de profundidade e altura 720 mm. 

Unidade 01 R$ 532,33 R$ 532,33 

03 

CONJUNTO MESA E CADEIRA ESCOLAR- 
CONFORME CJA-06, com as seguintes 
especificações mínimas: FNDE CJA-06 (modelo FDE/ 
FNDE) Conjunto para aluno tamanho 6 Altura do 
aluno: de 1,59m a 1,88m DESCRIÇÃO • Conjunto do 
aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, 
certificado pelo INMETRO, e, em conformidade com 

Unidade 15 R$ 488,97 R$ 7.334,55 
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a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - 
Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. • 
Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior em laminado melamínico 
e na face inferior em chapa de balanceamento, 
montado sobre estrutura tubular de aço, contendo 
porta-livros em plástico injetado. • Cadeira 
individual empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montados sobre estrutura 
tubular de aço. CONSTITUINTES - MESA • Tampo 
em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico 
de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA (ver referências), cantos 
arredondados (conforme projeto). Revestimento na 
face inferior em chapa de balanceamento (contra 
placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra 
com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver 
detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 
600mm (largura) x 450mm (profundidade) x 19,4 
mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 
2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para 
espessura. • Topos encabeçados com fita de bordo 
termoplástica extrudada, confeccionada em PVC 
(cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE 
(polietileno), com "primer" na face de colagem, 
acabamento de superfície texturizado, na cor AZUL 
(ver referências), colada com adesivo "Hot Melting". 
Resistência ao arrancamento mínima de 70N (ver 
fabricação). Dimensões nominais de 22mm (largura) 
x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm 
para espessura. Centralizar ponto de início e 
término de aplicação da fita de bordo no ponto 
central e do lado oposto à borda de contato com o 
usuário. 

04 

CONJUNTO DE MESA com as seguintes 
especificações mínimas: mesa rustica 160x80 com 
seis cadeiras em madeira, medidas da mesa 
180x80x80,  medidas da cadeira altura total 100 cm, 
altura do chão ao assento 45cm, comprimento 
42cm, largura 43. 

Unidade 01 R$ 1.799,99 R$ 1.799,99 

05 

ARMARIO com as seguintes especificações 
mínimas: armário multiuso em mdf de cor branco, 
com chaves, com duas portas e 4 prateleiras, altura 
177 cm, largura 60 cm, profundidade 35 cm. 

Unidade 05 R$ 603,42 R$ 3.017,10 

06 

FORNO ELÉTRICO com as seguintes especificações 
mínimas: forno elétrico tipo bancada, com grill, 
capacidade de 44 litros, na cor branca e tensão 220v. 

Unidade 01 R$ 813,00 R$ 813,00 

07 

LIQUIDIFICADOR com as seguintes especificações 
mínimas: liquidificador turbo, jarra de vidro, 
preto/inox, potência de 1400w, tensão 220v. 

Unidade 01 R$ 241,00 R$ 241,00 
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08 

FORMA TIPO ASSADEIRA com as seguintes 
especificações mínimas: em alumínio, retangular, 
dimensões de 680mm x 35mm x 580mm. 

Unidade 04 R$ 68,74 R$ 274,96 

09 

FOGÃO A GÁS com as seguintes especificações 
mínimas: fogão de chão, com 4 queimadores, 
branco, com mesa em inox, porta com visor e forno 
com capacidade de 50 litros. 

Unidade 01 R$ 791,33 R$ 791,33 

10 

CONJUNTO DE MESINHA INFANTIL com as 
seguintes especificações mínimas: colorida, em 
madeira com 4 cadeiras, medidas da mesa: 60cm X 
60 cm X 45 cm; altura do assento da cadeira : 26cm; 
Altura total da cadeira: 50cm. 

Unidade 01 R$ 542,51 R$ 542,51 

11 

TAPETE TATAME com as seguintes especificações 
mínimas: infantil em EVA, alfanumérico, c/ 36 
pecas, medida de 28x28cm com bordas que se 
encaixam. 

Unidade 05 R$ 140,99 R$ 704,95 

12 

LONGARINA com as seguintes especificações 
mínimas: cadeira tipo longarina plástica, 3 lugares, 
de cor azul royal, assento polipropileno, materiais 
da estrutura em aço carbono, dimensões, 76cm de 
alturax48m de largura e 1,31 cm de comprimento. 

Unidade 05 R$ 575,70 R$ 2.878,50 

13 

MESA DE TRABALHO com as seguintes 
especificações mínimas: mesa em L, medida de 
140x140 cm, construída em mdf, altura de 74cm, 
peso total de 27,45, na cor branca. 

Unidade 01 R$ 854,67 R$ 854,67 

14 

ARQUIVO DE AÇO com as seguintes especificações 
mínimas: para pastas suspensas formato ofício, com 
4 gavetas reforçadas e fechadas lateralmente ate 
uma altura de aproximadamente 10 cm, puxadores 
fixos com reforço interno em toda a largura da 
gaveta na altura do puxador, porta etiqueta, quadro 
de deslizamento das gavetas com trilho telescópico 
provido de rolamento/esfera de aço, sistema de 
travamento com fechadura cilíndrica tipo Yale c/ 
travamento simultâneo das gavetas e cinto de 
travamento interno de trilhos. 

Unidade 01 R$ 966,67 R$ 966,67 

15 

BEBEDOURO INDUSTRIAL DE COLUNA com as 
seguintes especificações mínimas: 25 litros, em aço 
inox, duas torneiras metálicas, reservatório de água 
alta resistência, material atóxico de fácil limpeza, 
estrutura em aço inox, aparador de água tipo 
pingadeira em aço inox, serpentina interna em aço 
inox, gás ecológico, filtro, regulagem de 
temperatura, duas torneiras água gelada, 
dimensões mínimas 130 x 34 x 45 cm (a x l x p). 
tensão de 220v, certificação inmetro portaria 344. 

Unidade 01 R$ 1.590,00 R$ 1.590,00 

16 

CADEIRA ESCRITÓRIO FIXA com as seguintes 
especificações mínimas: sem braço, 4 pés, material 
estrutura em aço, material revestimento assento e 
encosto, couro sintético, com espuma injetada de 
45mm, densidade entre 40 a 50 kg/m3. Cor: Preta, 
Catmat: 469126, Deverá possuir Certificado do 

Unidade 10 R$ 181,67 R$ 1.816,70 
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INMETRO. 

17 
MESA - DE REUNIÃO sala de situação retangular 
mdp 1.200,00mm 730mm 1.000mm Unidade 01 R$ 1.013,33 R$ 1.013,33 

18 

MESA DE ESCRITÓRIO com 1 gaveta, dimensão 
80x60x120cm, cor ébano exótico e interno da 
gaveta em branco. 

Unidade 03 R$ 596,67 R$ 1.790,01 

19 
CADEIRA GIRATÓRIA com encosto alto cadeira 
escritório diretor giratória, preta com encosto alto Unidade 06 R$ 778,00 R$ 4.668,00 

20 

POLTRONA LIVING com as seguintes especificações 
mínimas: na cor azul, estrutura em madeira 
assentos com percintas elásticas e molas bonnel, 
espumação do assento com espuma D28, 
espumação do encosto com espuma D26, 
acabamento em Linho Cotton, altura: 76 cm, 
largura: 90 cm, profundidade: 80 cm. pé e encosto 
fixo, altura do assento até o chão 43 cm, 4 (quatro) 
pés em madeira, 1 lugar, a poltrona deverá ter peso 
suportável de no mínimo de 110 kg. Com pelo 
menos 1(um) ano de garantia. 

Unidade 02 R$ 1.445,00 R$ 2.890,00 

21 

COMPUTADOR DESKTOP com as seguintes 
especificações mínimas: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante. computador desktop com 
processador que possua no mínimo 8 núcleos, 12 
threads e frequência de 3.4 ghz; a placa principal 
deve ter arquitetura atx, microatx, btx ou microbtx, 
conforme padrões estabelecidos e divulgados no 
sítio www.formfactors.org, organismo que define os 
padrões existentes, possuir pelo menos 1 slot pci-
express 3.0 x16 ou superior. possuir sistema de 
detecção de intrusão de chassis, com acionador 
instalado no gabinete, o adaptador de vídeo 
dedicado directx 12, opengl 4.5, interface mínima 
pcie 3.0, com no mínimo de 6gb de memória gddr6, 
barramento de memoria mínimo de 196 bits, com 
adaptador de placa de rede wi fi ac 1200. possuir 
suporte ao microsoft directx 12 ou superior. 
suportar monitor estendido. possuir no mínimo 2 
saídas de vídeo, sendo pelo menos uma digital do 
tipo hdmi, display port ou dvi. deve possuir duas 
unidade de armazenamento, sendo 01 (um) disco 
rígido de 1 tb, com velocidade de 7200 rpm, 
interface sata3. um (01) disco ssd de 480 gb, nvme 
interface m.2. memória ram de 16 gb ou superior, 
ddr4, 2133 mhz (2x8gb). poderá contar com 
unidade combinada de gravação de disco ótico cd, 
dvd rom. deverá contar com teclado usb, abnt2, 
107 teclas com fio e mouse usb, 800 dpi, 2 botões, 
scroll com fio. monitor de led tamanho mínimo de 
23 polegadas (1920 x 1080 a 60hz), entradas de 
video hdmi e display port, ângulos de visão vertical 
e horizontal mínimo de 178°. interfaces de rede 

Unidade 12 R$ 5.860,80 R$ 70.329,60 
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10/100/1000 e wifi padrão ieee 802.11 b/g/n/ac. 
sistema operacional windows 11 64bits pro. fonte 
compatível e que suporte toda a configuração 
exigida no item. gabinete e periféricos deverão 
funcionar na vertical ou horizontal. todos os 
equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse 
e monitor) devem possuir gradações neutras das 
cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo 
padrão de cor. todos os componentes do produto 
deverão ser novos, sem uso, reforma ou 
recondicionado. 

Total estimado com as aquisições: R$ 106.444,44 

 
 

 
4. VALOR ESTIMADO 

Os preços médios obtidos para os referidos itens, foram consultados através do portal de compras 
Licitacon. 

Estima-se o valor total da presente aquisição em aproximadamente R$ 106.444,44 (cento e seis 

mil quatrocentos e quarenta e quatro reais com quarenta e quatro centavos). 

5. DA FONTE DOS RECURSOS 
A fonte dos recursos para a aquisição dos materiais, alvo deste processo licitatório são oriundos 

de repasse especifico para este fim. 

6. DA ENTREGA E DOS PRAZOS 
6.1 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência, devendo ser substituído, às custas da contratada, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
6.2 Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 dias após a emissão da nota de empenho, 

na Sede da Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua Bento Gonçalves, Bairro Centro, no horário das 

08:00 as 12:00 e das 13:00 às 15:00h de segunda a sexta-feira. 
 

7. DO PAGAMENTO 
8.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias úteis após a entrega dos materiais e apresentação da 

nota fiscal e liquidação. 

 
Cacequi, 17 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
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 ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  /2026 

PREGÃO ELETRONICO Nº /2026 

CONTRATO DE BENS Nº   2026 

 

 
Pelo presente instrumento de contrato, firmado com base na Lei nº 14.133/21, de um lado o MUNICÍPIO 

DECACEQUI/RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na rua Bento Gonçalves, 363, centro, 

CNPJnº 88.604.897/0001-03, representado neste ato por sua Prefeito Municipal em exercício, Sr. EDSON 

LUIZ LIMA FRAGOSO, adiante denominado CONTRATANTE, e, de outro, a empresa   , com 

sede àAv. , inscrita no CNPJ sob o nº , doravante  denominada 

CONTRATADA, representada neste ato por  , portador do CPF nº   , com a finalidade 

de aquisição, sujeitando-se às seguintes cláusulas contratuais pertinentes ao Pregão Eletrônico nº 

 /2026. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto deste contrato é a aquisição de . 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ ( ). 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O pagamento será feito em até 30 dias após o recebimento do objeto pela secretaria responsável e a Nota 

Fiscal pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

Parágrafo Primeiro: 

A CONTRATADA apresentará à fiscalização do CONTRATANTE a Nota de Compra referente ao objeto do 

contrato. 

Parágrafo Segundo: 

Se, da avaliação estabelecida no parágrafo anterior, resultar em exigências a cumprir, o CONTRATANTE 

reserva-se no direito de suspender o pagamento da parcela de recursos correspondentes até que sejam 

atendidos pela CONTRATADA, todos os requisitos correspondentes que, em decorrência, vierem a ser 

formulados pelo Município CONTRATANTE, através de laudos competentes. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS  

O prazo do contrato inicia   

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Órgão: Un. Gestora: Categoria: Fonte: Conta: 

CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA  

O prazo de entrega dos produtos será em conformidade com o Edital/Termo de referencia – 

Processo Adm. 
 . 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO DIREITO DE FISCALIZAÇÃO  

Parágrafo primeiro – A fiscal do Contrato será o Servidor 
 



Prefeitura Municipal de Cacequi – Rua Bento Gonçalves, 363 – Centro – Cep 97.450-000 
Fones: (55)3254-1025 – Email: licitacao@cacequi.rs.gov.br comcacequi@yahoo.com.br 

www.cacequi.rs.gov.br 

 

 

Parágrafo segundo – A fiscalização que resulte em instruções, ordem ou reclamações, a CONTRATANTE 

transmitirá por escrito à CONTRATADA, objetivando o saneamento de pendências ou dúvidas eventualmente 

surgidas no decorrer do serviço. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

A contratada responsabiliza-se: 
a) Por entregar o objeto nos prazos, condições e embalagens, conforme disposto nas normas técnicas e 

exigências do Termo de Referência; 

b) Pelo pessoal empregado nos serviços de que trata este contrato observando a legislação pertinente, 

especialmente as obrigações trabalhistas; 

c) Pelo pagamento de salários, seguros, impostos, taxas e leis sociais e toda e qualquer despesa referente 

ao seu pessoal; 

d) Pela concreta aplicação da legislação em vigor relativo a segurança higiene e medicina do trabalho; 
e) Pela prestação de todas as informações necessárias à utilização do objeto. 

CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE ADMINISTRAÇÃO  

A administração dar-se-á no atendimento administrativo e técnico, mediante a contratação dos serviços 

solicitados pelo contratante, a fim de que a prestação de serviço se dê da forma como estabelecido no Pregão 

Eletrônico nº /2026. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO  

Parágrafo primeiro – A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente contrato independente de 

interpelação ou de procedimento judicial, na forma prescrita na Lei 14.133/21 e no presente contrato, nas 

seguintes hipóteses: 

a) No atraso de pagamento dos funcionários contratados; 
b) Na disposição do trabalho de modo inadequado ou na inexecução total do objeto; 
c) No caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato; 
d) Se a CONTRATADA transferir o contrato ou sua execução no todo ou em parte sem prévia autorização do 

CONTRATANTE; 

e) Se a CONTRATADA falir, entrar em concordata, em liquidação ou dissolução ou ainda ocorrer alteração 

em sua estrutura social que impossibilite ou prejudique a execução dos serviços. Parágrafo segundo 

– A CONTRATADA poderá solicitar a rescisão ou suspensão do contrato quando a CONTRATANTE não efetuar 

os pagamentos que lhe são devidos após 60 (sessenta) dias do seu vencimento. Parágrafo terceiro – O contrato 

poderá ser rescindido por conveniência da CONTRATANTE, sem aplicação de penalidades à CONTRATADA, a 

qual receberá o valor pelos serviços efetivamente realizados, se, por algum fato superveniente, não seja mais 

necessária a execução do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SANÇÕES  

Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 
a) Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato ou aditivo, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Comportar-se de modo inidôneo, como, por exemplo, emitir declaração falsa quanto às condições de 
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participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP. 10.2 Sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, são previstas as seguintes sanções: 

a) Advertência. 
b) Multas não compensatórias, nos seguintes termos 
b.1) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, limitado a 30% do mesmo valor, por dia de atraso, 

entendendo-se como atraso a não prestação dos serviços, conforme prazos e condições previstas neste 

contrato; 

b.2) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato, não especificada no item acima, aplicada em dobro na reincidência; 

b.3) De 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito ou falha na 

prestação do serviço, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis quese 

seguirem à data da comunicação formal do defeito ou falha na prestação do serviço; 

b.4) De 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da adjudicatária em 

firmar o termo de contrato ou termo aditivo, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso de 

paralisação dos serviços ou não realização a contento por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou 

intercalados; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 (cinco) 

anos consecutivos; 

d) Declaração de inidoneidade. 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. A 

aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurar áo 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se os prazos para defesa e recurso, de 5 

(cinco) dias úteis. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

O valor das multas aplicadas será compensado de eventuais créditos que a infratora enquanto contratada, 

fazer jus. Na inexistência de créditos, o valor deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 

da notificação. Após esse prazo, o débito será encaminhado para cobrança administrativa e/ou judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

É parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, o edital e seus anexos, a proposta 

financeira vencedora da licitação e os respectivos documentos de habilitação apresentados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

Para dirimir qualquer questão fundada no presente contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Cacequi/RS, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem 

assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, para todos os efeitos legais. 

 

 
Cacequi – RS, de de 202X 

EDSON LUIZ LIMA FRAGOSO 

Prefeito Municipal em exercício 
 

 
CONTRATADA 


